
CONSELHO SUPERIOR
RESOLUÇÃO N.º 105/2024/CSDPEAP

Indica  os  nomes  de  personalidades  para  a
concessão  da  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  da
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá́,  nas
diversas categorias, ao Defensor Público-Geral. 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o que dispõe a resolução  n° 67/2021/CSDPEAP, que Institui  a Medalha de
Honra ao Mérito da Defensoria Pública do Estado do Amapá́, sua concessão e outras providências;

CONSIDERANDO que a indicação dos nomes para a honraria nas diversas categorias far-se-á́
após  votação  por  maioria  simples  dos  membros  do  Conselho  Superior  (CSDPEAP),  que
encaminhará a lista com os nomes dos indicados ao Defensor Público-Geral para a concessão, nos
termos do Art. 9° da Resolução n° 67/2021/CSDPEAP;

CONSIDERANDO a votação ocorrida na sessão do CSDPEAP, no dia 29 de janeiro de 2024; 

RESOLVE:

Art. 1º. Indicar ao Defensor Público-Geral os nomes das personalidades abaixo nominadas para a
concessão da Medalha de Honra ao Mérito da Defensoria Pública do Estado do Amapá́, nas diversas
categorias.

NOME CATEGORIA
Antônio Waldez Góes da Silva (Ministro da Integração e do
Desenvolvimento Regional).

Contribuição  Honorífica  Horácio
Maurien Ferreira de Magalhães.

David Samuel Alcolumbre Tobelem (Senador da República
pelo Estado do Amapá).
Luiz Cantuária Barreto (Senador da República pelo Estado do
Amapá).
Diogo Brito Grunho (Ex Defensor Público-Geral do Estado
do Amapá).
Elena de Almeida Rocha (Subdefensora Pública-Geral). Contribuição Honorífica Profissional
Demétrio Brazão Monteiro (Servidor da Defensoria Pública). 

Art. 2º. Está resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Macapá/AP, de 20 de março de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Conselheiro

IGOR VALENTE GIUSTI
Em substituição à Subdefensora Pública-Geral 

Conselheiro



 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Conselheiro

RENATA GUERRA PERNAMBUCO
Conselheira 

MARIANA FERNANDES CARDOSO
Conselheira 

NICOLE VASCONCELOS LIMA
Conselheira 

PEDRO VINICIUS FERREIRA PINTO
Conselheiro 


	CONSELHO SUPERIOR
	RESOLUÇÃO N.º 105/2024/CSDPEAP
	O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais;
	RESOLVE:

